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Central Geradora Fotovoltaica 
Monte Verde Solar IV S.A.

CNPJ/MF no 41.813.090/0001-17 - NIRE 35.300.567.854
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de novembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 13h00min, na sede social da 
CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MONTE VERDE SOLAR IV S.A. (“Companhia”), na cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 
97, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, 
que convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a 
Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, 
engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/
MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, 
Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do 
acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais 
plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de 
Diretora Presidente da Companhia. 5.3. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia 
passa a ser composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia 
Geral Ordinária do exercício de 2027: a. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 27.226.598-6, emitida pelo SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, 
sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da célula de identidade para 
estrangeiros RNE nº V716785-C, inscrito no CPF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 
27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor 
sem Designação Específica. 5.4. Os acionistas consignaram, ainda, que dois assentos destinados a 
diretores sem designação específica permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral 
eleja os membros para tais cargos. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada 
conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior 
- Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é 
cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. JUCESP nº 2.574/25-1 em 09/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Geradora Fotovoltaica 
Monte Verde Solar V S.A.

CNPJ/MF no 41.813.062/0001-08 - NIRE 35.300.567.862
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de novembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 10h10min, na sede social da 
CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MONTE VERDE SOLAR V S.A. (“Companhia”), na cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 
98, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, 
que convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a 
Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, 
engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/
MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, 
Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do 
acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais 
plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de 
Diretora Presidente da Companhia. 5.3. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia 
passa a ser composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia 
Geral Ordinária do exercício de 2027: a. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 27.226.598-6, emitida pelo SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, 
sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da célula de identidade para 
estrangeiros RNE nº V716785-C, inscrito no CPF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; c. O Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 
27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor 
sem Designação Específica; 5.4. A acionista consigna, ainda, que dois assentos destinados a diretores 
sem designação específica permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral eleja os 
membros para tais cargos. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e 
aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP 
nº 4.156/25-0 em 10/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Jau S.A.
CNPJ/MF nº 17.227.909/0001-80 - NIRE 35.300.444.264

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 10h40min, na sede 
da CENTRAL EÓLICA JAU S.A. (“Companhia”), na Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
prédio nº 22, bloco A, sala 80, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), por estarem presentes as acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, que nomeou o 
Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a destituição, eleição e substituição de membros do Conselho de Administração da Companhia. 5. 
Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, as acionistas presentes deliberaram, 
por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 
68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900 e do Sr. Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de 
identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von 
Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, , 
ambos dos cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia. 5.2. Em decorrência do 
acima deliberado, os Srs. Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros e a 
Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação 
para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com 
relação ao período em que foram membros do Conselho de Administração da Companhia. 5.3. Ato 
contínuo, as acionistas deliberaram, sem reservas, que o Sr. Manuel Ortiz Plaza, espanhol, casado, 
engenheiro, portador do passaporte espanhol n° PAD859604, com domicílio profissional em Avenida de 
Burgos, 89, EDIF 1 MOD A-B, Parque Empresarial ADEQUA, 28050, Madrid, Espanha, que, até a presente 
data, exercia o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, passará a exercer 
o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia com mandato que se estenderá 
até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 2027, conforme Termo de Posse 
(Anexo I). 5.4. Tendo em vista a vacância dos cargos desempenhados pelos Srs. Paula Ferrareto 
Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e o novo cargo a ser desempenhado 
pelo Sr. Manuel Ortiz Plaza, as acionistas, por unanimidade, decidem eleger para os cargos de membros 
do Conselho de Administração, para mandato que se estenderá até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia em 2027, os Srs.: a. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, português, 
casado, economista, inscrito no RNM sob o nº F791054-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 716.864.931-00, 
residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von 
Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, para 
ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; e b. Fábio William Loreti, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 164.841, inscrito no CPF/MF sob o nº 195.224.658-01, 
residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von 
Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, para o 
cargo de membro do Conselho de Administração. 5.5. Os conselheiros ora eleitos tomam posse de 
seus cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse constantes dos Anexos II e III à 
presente ata e declaram, sob as penas da lei e nos termos do artigo 147, §1º da Lei das S.A., que (i) não 
se encontram impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada 
e respeitam os requisitos do §3° do artigo 147 da Lei das S.A.; e (iii) não têm interesse conflitante com o 
da Companhia. 5.6. Considerando as deliberações acima, o Conselho de Administração da Companhia 
passa a ser composto pelos seguintes membros, os quais terão o mandato unificado até a Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada em 2027: a. Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, português, 
casado, economista, inscrito no RNM sob o nº F791054-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 716.864.931-00, 
residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von 
Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, no cargo 
de Presidente do Conselho de Administração; b. Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/
MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, 
Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de membro do 
Conselho de Administração; c. Sr. Manuel Ortiz Plaza, espanhol, casado, engenheiro, portador do 
passaporte espanhol n° PAD859604, com domicílio profissional em Avenida de Burgos, 89, EDIF 1 MOD 
A-B, Parque Empresarial ADEQUA, 28050, Madrid, Espanha, no cargo de membro do Conselho de 
Administração; d. Sr. Fábio William Loreti, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 
164.841, inscrito no CPF/MF sob o nº 195.224.658-01, residente e domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, 
Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, no cargo de membro do Conselho de Administração; 
e. Sr. Evandro Leite Vasconcelos, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
Profissional nº 29657 CREA/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 251.704.146-68, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, 418, 3° andar, Vila Olímpia, 
CEP 04551-060, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de membro do Conselho de 
Administração, indicado pela acionista China Three Gorges Brasil Energia S.A.; f. Sr. Liyi Zhang, chinês, 
casado, engenheiro, portador da carteira de identidade para estrangeiros RNM nº F642337S, emitida 
pela Delemig/Drex/SR/PF/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 717.746.281-39, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, nº 418, 3º andar, 
conjunto 2901, Vila Olímpia, CEP 04551-060, no cargo de membro do Conselho de Administração, 
indicado pela acionista China Three Gorges Brasil Energia S.A.; e g. Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da 
Silva, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade nº 22.617.319-7, emitida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, nº 418, 3º andar, conjunto 2901, Vila 
Olímpia, CEP 04551-060, no cargo de membro do Conselho de Administração, indicado pela 
acionista China Three Gorges Brasil Energia S.A. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais 
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente; e Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr.- Secretário. Acionistas: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por 
seus diretores, os Srs. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Jr.); e China Three Gorges Brasil Energia S.A. (nova denominação da China Three Gorges Brasil 
Energia Ltda.) (representada pelo Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva). São Paulo, 25 de novembro de 
2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 3.561/25-2 em 09/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

MUNICH RE DO BRASIL RESSEGURADORA S.A.
CNPJIME Nº 01.857.539I0001-24 NIRE 35.300.357.183

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de março de 2024
1. Data, Horário e Local: Aos 27 de março de 2024, às 16:00 horas, realizada exclusivamente em modo digital, com 
base no artigo 124, 42ª-A, da Lei nº 6.404I76 (“LSA”). Sendo esta Assembleia Geral Extraordinária inteiramente 
digital, a participação e a votação a distância dos acionistas, consequentemente, deram-se mediante atuação 
remota, via sistema eletrônico disponibilizado pela própria Companhia, observadas as exigências legais aplicáveis. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença dos acionistas representantes de 100% 
(cem por cento) do capital social da Munich Re do Brasil Resseguradora S.A. (“Companhia”), observado o disposto 
no 44º do artigo 124 da LSA, conforme assinaturas constantes ou apostas no livro de presença de acionistas da 
Companhia. Presentes, ainda, Sr. Karsten Steinmetz, presidente desta Assembleia Geral Extraordinária; e Sra. Flavia 
Hammerle Rezende, secretária desta Assembleia Geral. 3. Mesa: Presidente: Sr. Karsten Steinmetz, Secretária: Sra. 
Flavia Hammerle Rezende. 4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre a: a) a aprovação do Relatório da 
Administração, das Demonstrações Contáveis, do Balanço Patrimonial e do Relatório dos Auditores Independentes, 
referente ao exercício findo em 31I12I2023; (b) o registro da existência de lucro no exercício findo em 31I12I2023 e 
outras providências , (c) a fixação da Remuneração Global Anual dos Administradores da Companhia (d) consignação 
da renúncia dos Senhores. Paulo Pereira Ferreira e João Marcelo Máximo Ricardo dos Santos dos cargos estatutários 
de membros do Comitê de Auditoria da Companhia; (e) concessão da mais ampla, plena, rasa, geral, mútua, bilateral, 
irrestrita, irretratável e irrevogável quitação aos Srs. Paulo Pereira ferreira e João Marcelo Máximo Ricardo dos 
Santos; (f) eleição da Sra. Margo Isabel Black para o cargo estatutário de membros do Comitê de Auditoria da 
Companhia; (g) estabelecer que, em razão de necessidade de aprovação prévia da SUSEP, o Sr Carlos André Guerra 
Barreiros será nomeado tão logo referida aprovação seja deferida; e (h) a lavratura da ata desta Assembleia Geral em 
forma de sumário. 5. Resumo das Deliberações: A Assembleia Geral Extraordinária, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas: (a) a aprovação do Relatório da Administração, das Demonstrações Contábeis, do Balanço 
Patrimonial e do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício findo em 31I12I2023. Foram 
aprovadas, sem ressalvas, o Relatório da Administração, as Demonstrações Contábeis, o Balanço Patrimonial e o 
Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social findo em 31I12I2023, assim como as contas 
prestadas pelos administradores, as quais estiveram à disposição dos acionistas com a antecedência legal, conforme 
os termos da LSA (alterada pela Lei nº 13.818I2019), estando os acionistas de acordo com os veículos e métodos de 
publicação que foram utilizados. (b) o registro da existência de lucro no exercício findo em 31I12I2023 e outras 
providências. Foi aprovada e ratificada a proposta da administração para a absorção do lucro liquido apurado no 
exercício social encerrado em 31I12I2023, no montante de R$85.324.859,13 (oitenta e cinco milhões, trezentos e 
vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove reais), integralmente absorvido pelos prejuízos acumulados nos 
exercícios anteriores. or fim, foram ratificados todos os atos praticados pela administração da Companhia neste 
sentido. (c) a fixação da Remuneração Global Anual dos Administradores da Companhia. Aprovada a remuneração 
global dos membros da Diretoria e do Comitê de Auditoria da Companhia, para o exercício que se inicia, de até 
R$6.000.000,00 (seis milhões de reais). (d) consigna e reconhece a renúncia, do cargo estatutário de membros do 
Comitê de Auditoria Companhia, dos Srs. Paulo Pereira Ferreira, brasileiro, casado, atuário, portador da carteira de 
identidade nº 3.767.835-6 DETRAN - RJ e inscrito no CPFIMF sob o nº 598.739.497-04, com endereço na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada da Barra da Tijuca 231 bloco 7, apto 104, Barra da Tijuca, CEP 
22611-201, do cargo estatutário de membro do Comitê de Auditoria Companhia, formalizada conforme anexo Termo 
de Renúncia (vide Anexo I a esta Ata); e João Marcelo Máximo Ricardo dos Santos, brasileiro, casado, advogado, 
portador da carteira de identidade nº 09.993.492-9 IFP-RJ e inscrito no CPFIMF sob o nº 045.342.147-40, com 
endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais 1553, 4º andar, Alto 
de Pinheiros, CEP 04.538-132, formalizadas conforme anexo Termo de Renúncia (vide Anexo I a esta Ata). (e) outorga 
e concede aos Senhores Paulo Pereira Ferreira e João Marcelo Máximo Ricardo dos Santos a mais ampla, plena, 
rasa, geral, mútua, bilateral, irrestrita, irretratável e irrevogável quitação quanto aos direitos e deveres decorrentes 
do exercício do cargo estatutário de membros do Comitê de Auditoria por ele, nada mais tendo a dela reclamar; (f) 
elege a Sra. Margo Isabel Black, britânica, aposentada, portadora da cédula de identidade RG nº V319283-C emitida 
pelo DPF, inscrito no CPF sob nº 057.475.247-12, residente e domiciliada na Avenida Aquarela do Brasil 333 - 
Apartamento 2002 BI 1, São Conrado, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22610-010 (c.1) consigna e registra que a Sra. Margo 
Isabel Black, ora eleita, declarou que não está impedida de exercer atividades inerentes à administração da 
Companhia e não se encontra impedida por lei especial, bem como condenada (ou encontram-se sob efeito de 
condenação) (i) a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou (iii) por crime contra a economia popular, o 
sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, nos termos do artigo 147 da LSA. Formalizadas tais declarações, a nova membro do Comitê de Auditoria 
da Companhia ora eleita tomou posse no seu respectivo cargo, conforme o anexo Termos de Posse (Anexo II); (g) 
estabelecer que, em razão de necessidade de aprovação prévia da SUSEP, o Sr Carlos André Guerra Barreiros será 
nomeado tão logo referida aprovação seja deferida. (h) delibera, por fim, pela publicação desta Ata de Assembleia 
Geral Extraordinária na forma de extrato. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada digitalmente por todos os presentes. 
Mesa: Sr. Karsten Steinmetz - Presidente; e Sra. Flavia Hammerle Rezende - Secretária. Acionistas presentes: 
Münchener Rückversicherungs- Gesellschaft Aktiengesellschaft in München, representada por seu procurador 
Karsten Steinmetz. Membro do Comitê de Auditoria Eleita: Sra. Margo Isabel Black . Membros do Comitê de 
Auditoria Renunciantes: Sr. Paulo Pereira Ferreira e João Marcelo Máximo Ricardo dos Santos. Certificamos que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 27 de março de 2024, às 16:00 horas. Mesa: Karsten 
Steinmetz - Presidente, Flavia Hammerle Rezende - Secretária.

EDP Trading Comercialização  
e Serviços de Energia S.A.

CNPJ/MF nº 04.149.295/0001-13 - NIRE nº 3.530.055.495-7
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 12 de dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social 
da EDP Trading Comercialização e Serviços de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Sala 6, 
Lapa de Baixo, Cep 05069-900. 2. Presença: A reunião foi instalada com a presença do Presidente do 
Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; do Vice-Presidente do Conselho 
de Administração Sr. Andre Renno Oliveira Costa; e dos Conselheiros(a) Srs(a). Maria Marta de Figueiredo 
Geraldes, Carlos Emanuel Baptista Andrade e Pedro Rafael de Sampaio e Melo Neves Ferreira, nos 
termos do Estatuto Social da Companhia.  3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do 
Conselho de Administração, Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que escolheu a Sra. Michele 
Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente esclareceu que a reunião tinha 
por finalidade deliberar sobre a proposta de reversão parcial dos dividendos complementares declarados 
em Assembleia Geral Ordinária da Companhia, realizada em 30 de abril de 2024. 5. Deliberações: 
Iniciado os trabalhos, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram o quanto 
segue: 5.1. Os membros do Conselho de Administração, por unanimidade e sem quaisquer reservas ou 
ressalvas, revisaram a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023 da Companhia, constante das Demonstrações Financeiras, e a respectiva distribuição de dividendos 
aprovada em Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2024, e recomendaram a aprovação 
pelas Acionistas da Companhia da reversão parcial dos dividendos complementares declarados, no valor 
total de R$ 102.233.852,29 (cento e dois milhões, duzentos e trinta e três mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais e vinte e nove centavos) à rubrica da Reserva de Retenção de Lucros, nos termos e para os 
fins do artigo 196 da Lei 6.404/76, com a finalidade de investimento na Companhia, conforme proposta 
arquivada na sede da Companhia. 5.2. Por fim, os membros do Conselho de Administração aprovaram 
o encaminhamento da presente matéria à Assembleia Geral da Companhia para aprovação, bem como 
autorizaram a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários e complementares para o 
cumprimento da presente deliberação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo 
qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os Conselheiros presentes. Presidente da Mesa: Sr. João 
Manuel Veríssimo Marques da Cruz; Secretária da Mesa: Sra. Michele A. Cardoso Peres. Conselheiros 
Presentes: Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; Vice-
Presidente do Conselho de Administração Sr. Andre Renno Oliveira Costa; e Conselheiros(a) Srs(a). Maria 
Marta de Figueiredo Geraldes, Carlos Emanuel Baptista Andrade e Pedro Rafael de Sampaio e Melo 
Neves Ferreira. Certifico que a presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Michele A. Cardoso 
Peres - Secretária da Mesa. JUCESP nº 5.029/25-9 em 14/01/2025. Aloisio E. Soares Junior. Secretário 
Geral em Exercício.

Prefeitura Municipal de Limeira
EDITAL: 01/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 37.185/2025
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SESSÕES DOMICILIARES DE FISIOTERAPIA, 
FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 31/01/2025 às 09:30 horas.
EDITAL: 02/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 36.091/2025
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
PARA ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 31/01/2025 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira www.limeira.sp.gov.br.

Limeira, 16 de janeiro de 2025
Departamento de Gestão de Suprimentos

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 082/2024, 
que tem como objetivo a Aquisição de serviço de confecção de próteses dentárias feitas sobre 
modelos encaminhados pelo setor de saúde bucal do município de Paraguaçu Paulista (retificado), 
o início da sessão de abertura será no dia 10/02/2025, às 09:00 horas. O edital poderá ser retirado 
no Departamento de Licitações, à Av. Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.
eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através 
do fone (18) 3361-9100.
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 001/2025, 
que tem como objetivo a Aquisição de suplemento e nutrição oral e enteral para fornecer aos 
pacientes da rede municipal de Saúde, o início da sessão de abertura será no dia 03/02/2025, às 
09:00 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. Siqueira Campos 
nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 002/2025, 
que tem como objetivo a Aquisição de materiais de curativo de alta complexidade, para atender os 
pacientes avaliados e supervisionados pela rede municipal de saúde, o início da sessão de abertura 
será no dia 04/02/2025, às 09:00 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, 
à Av. Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://
www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 003/2025, 
que tem como objetivo a Aquisição de material odontológico, o início da sessão de abertura será no 
dia 05/02/2025, às 09:00 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. 
Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.
br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, que 
encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 004/2025, que 
tem como objetivo a Aquisição de material escolar para alunos da rede municipal de ensino, o início da 
sessão de abertura será no dia 06/02/2025, às 09:00 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento 
de Licitações, à Av. Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 005/2025, 
que tem como objetivo a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço para a 
impermeabilização do telhado do pavilhão turístico, o início da sessão de abertura será no dia 
04/02/2025, às 13:30 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. 
Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.
br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de Janeiro de 2025.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 90019/2025, 
do tipo menor preço, referente ao 
processo n.º 024.00163331/2024-58 
objetivando a AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS, para atendimento de de-
terminação judicial encaminhadas ao 
DRS XIII de Ribeirão Preto. O Pregão 
Eletrônico de n.º 90019/2025 será no 
03/02/2025 a partir das 08h00min. As 
informações estarão disponíveis no si-
tio https://www.gov.br/pncp/pt-br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico Nº 063/2024
Processo Administrativo Nº 167/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de substrato enzimático CNPG/MUG e frasco de coleta de 
água para análise de coliformes totais e E. Coli, conforme especificações contidas 
no Edital e Memorial Descritivo. Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: 17 de janeiro de 2025. Data e hora da abertura da sessão pública: 
29 de janeiro de 2025, às 08:00h. Aquisição do Edital: Poderá ser adquirido na 
íntegra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.morroagudo.
sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 
16/01/2025. Leandro César da Silva Valadares, Prefeito Municipal. 
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